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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(DO SR. IVO CERS6sIMO) 

.. 

Dispõe sobre pagamento de salário-família ao dependente e determina 

outras providências. 

DESPACHO: APE NSE-SE AO PL NQ 3.484/89 
--~~~~~~~~~~~~~~~---------------------------------
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PROJETO DE LEI N9 S.5i~ , de 1990. --------

Dispóe sobre pagamento de salário-família 

ao dependente estudante, e determina o u-­

tras providências . 

DO DEPUTADO IVO CERSÓSIMO 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19- O art. 29 da Lei n9 4.266, de 3 de outubro de 1963 , 

passa a vigorar acrescido de dispositivo com a s eguin-

te redação: 

"Parágra fo único. O salário-família é devido também a o 

dependente econômico do tra balha dor 

até completar vinte e quatro anos de idade". 

Art. 29 - Esta lei vigora com a publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrario. 
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C A'M A R A DOS D E P U T A DOS 

JUS T I F IC A ç Ã O 

o salário-família é devido a todo empregado por filho 

de qualquer condição, até 14 anos de idade, limite que, a nosso 

juízo, constitui tratamento injusto, , -Ja que tanto o Impos~o de 

Renda defere a condição de dependente ao estudante universitá--

rio até çonpletar vinte e quatro anos de idade, quanto o fato 

de que bem acima daquela idade os jovens, geralmente, frequen--

tam estabelecimentos de ensino, sejam cursos técnicos ou profi~ 

sionalizantes. 

A maioria dos trabalhadores não tem condição de prover 

as despesas necessárias à manutenção de seus dependentes em esta 

belecimentos escolares, razão por que o beneficio que ora s e 

quer ver instituído pelo menos subsidiará os seus estudos. 

Sala das Sessões, 

-

em 

• --
DEPUTADO IVO CERS6sIMO 

/'19D 
-
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LEGISç Ao CITADA ANEXADA PELA COOROENA,AC 
DAS COMISSOES PE RMAN!NTl S 

LEI N' • 266 OE 3 OE OUT UBRO Of ';63 

Institu I o •• 1'rio-femilt. do trabalha ­
dOr e cU outra, prov td6nc:1., 

An ,1 O la l á rlo- fa rn i l1 8 . 1ns tltu{ o O Dor 
. ~11J , . , &er-é Oe vl Oa. pe ' e S .rnpr- .S8 ~ v l ncul e ­

oe! b Pr- . ~ 1 0'nC 1 8 SOC l e ~ . • tooo .mo~ .oe o~ . 
come te ' Qef l nl Oe na Con~olloaç6 ~ 08 ~ l e I s 0 0 1r a o e l no. Qua l Que r aue se j a o ve lor • li .o rme 
OI' sue r .m~n. r a ç60 e ne orODorc6o 0 0 respect I­vo numero oe f \ Inos 

, ,., " O se l é rIO- fllllT",i'1 18 se r e paoo 1000 e forme O~ uma Quot a perc e ntua l. ca lcu l aoa loo r . 
o ve l o' 0 0 se ' a r l c mi n l mo l ac e '. a rr e oonOa Oe 
8 s1. OBre o mUl "p l o o. crU2elro ,egu l nt e , p or 
f l lno meno ~ Ot' Qu a l a u e r conO l ç ã o .t.,. a nos 
oe 10eOl' 

Ar, 3' O Cu st. ' c 0 0 sa l á rIO- fa míl l ••• r é 
f e ' to ~O l a nt . O s ' S t e me OI' comoensaçãc . ce­oe noe' e c e oe e mor es e , aua l a uel'" Que sa J e o nu ­mel'" c • O e st a oo Cly , I oe 5eu~ .mpr .ga oo~ r e ­co l ne r , pa I'" a ,",sse f Im , a o Inst I tuto Na CIona ' Oe PreY l oê nCl e S."\c l e l (l NP S l li COl'"'\ t rl Du 1ç 60 
Que f oI'" f , xa oe e n corr e5Ponoé nC l e com O va l or oa ouo te pe rcentu a l refe rl ca no a rt 2 s 

§ " Á contr1oul ç6 0 oe aue treta es te a rtI go c orresoonoel'"é e uma p. r cen tage~ I nC l oe nt e 50· bre o se 1'; rlo·m ; nl mo l a ce I mu l t l p ll c a oo pe lo 
nume-o tota l oe emDrega oo~ oa e mpr ese . OOsel'" · 
Ye oo ~ os me smos preZ a s oe r e colnlmentc, se n· çOe s eO~ l nl5tr at l Y e s e pene I s e oema l S conOI· çOe s es tabel e cl oa s com r e l a ç 60 8S contrlOU I · 
ç Oe ~ Oe st l nao a s a o Custe Io Oe Pr e Yl oénCl a 
Soc l e l 

§ " ( Revog~do pelo art 19 d~ Let ng 5 . 190 , 
do I do Junho do 1973 . '1 00 do 11-6-1973 . 1 

Art .- O p ege mento oas ouo tas 0 0 5e 18 1'"10-fem \ l, e se r e fe i to pe l es prÓPl'" 18S e mpr ese s , 
me r"ls e l me '"'t e , a os seus a mor egeoos . Junt ame nt e c om O 0 0 r espectlYo sa l e r'O, nos ter mo s do a rl 2' 

§ , - Ouanoo os pegamentos f oI'" e m sema na I s Ou por outr os oel'" iooos , as duot es se r DO pegas 
Junt eme ~t e co~.o ultI mo re l e tlvo a o més 

§ 2- Pe r e e f e I to d O pagame n t o Oa s Quot e s. e kl O,r60 as empresas , 0 05 emp r egaoos . as cer· t l d õe s oe naS CI me nto 0 05 f ,l hos . Que a I ,to 05 hap I 1 I tem 

§ 3- As c e r t l dOes expealoa s pere OS fins do 
§ 2 s oeste a rtI go s60 15e n tas oe 5e lo, taxa s ou emol umen tos Oe Qua l Que ~ espe c1 e . aSS Im como 
o reconneCl me n to de f1rmas e e l as r.fere:~~ 5. 
Qua ndO necesserlO 

§ ~s Dos pagamentos oe Quot a s fe i tos . gu~r­
da r i o as empr esa s os respect ,vos comproya n tes, be" como a s certldOes pa r e o efe I to da f I SCO· 
ll zeçé o 0 0 lNPS . no tocante a o reemool s o ~ Que 5e refer e O a rt 5 s 

Art ~s AS emp ~esas ser60 reemool sadas . men-
50 l me nt e . OOS pagame n tos das Quo tas fe It a s aos seuS e mpr ega dOS. na fo r me Oesta l e I, me a l ~ nl e 

oescont e oc ve l o l'" resoec t l vo no tota l oas con· t rl Ou l ções recol n l oes ao INPS 

A~ t 6~ ~ f l ~a ç ~ o 0 0 sa l âr l o-~ i n l mo , de Que 
tl" 8Hl o Ca c i t l,. l o 1 1 0 0 Ti t ulo 11 oa Canso 11 0e· 
ç~ ~ oa ~ _e 's c c Tr aoa l no tera oor pase un l c e· 
me~ te ~ ~ ne ceS S l oaoe s no rm~ \ s 0 0 ~treo~ l naoa r self 4 1 ' nos 
oaga me nl o O C 
e s : a e ' . o 

cons' oeranoo -se atenO l 00 . co~ c 
sa l a~ Io- 4a mi l l a lnst l t ui oo DOI" 
prec e ' tuaoc no art 157 n~ , oe 

A~ t ~, ~ Ic am f '~ aoo s . pe lO pe~ i ooc oe 
3{ t ~ és t a~o s , os seguIn tes yo 1or e s r e l a tIVOS ~ pre s e n te l e 

oe 5',· ( CI nco 001'" cen to ) oara caoa Quo ta 
p~~ cen t ue; a Que se ref e re o art 2" 

! : oe 6 ~; !se l S POI'" cen t o ) para a contr l ­oU1ç ã o-oe Que trata o art 3~ 

§ I' Se , f l noo o per i oao o~eY l sto neste ar· t l go. n~ c foren- re vI st os os va l o r e s ne l e f , )(a· oo s cont I nuarão a v Igo r ar ate Que ISt o se ye· nna a efetua r 

§ 2' A qua l quer a l teração no valor Oe uma oas per c e n tagens oever~ corresponDe r propor­Cl o ne l me n te O oa out r a . oe moOO a Que se J ~ ~s­segu raao o perfe I t o eQu I 1 Ibr l O d o custe Io 0 0 s i stema na r eg ime De r eoarl \ ção anua l 

A~t B~ Os em~ ~ egaoos aor a ng l dos pela o r e· sente 1e \ f I C~IIT' e ~c " u i oos do c e moo oe a o llc ~­ça c 0 0 De c ret o · l e I n' 3 20 0. oe 19 oe aO~ 11 de 
19A1 . no tOClInte a o aOono es fem ;1 1 1I~ nume"osa s 

~ .. t 9' AS Qvo t~~ 0 0 se l a rlo- fa mill a nã c se 
\ nCO"O Cl'" lIr~ ~ . pe r e nennum efe I t o. a o sal~rl o ou rem,; r.e" a ç ã o oe v I OO!. ~o~ empreg~aos 

Art lO Esta l e I en t r el'"~ e m Yl gor e oa ~ t l r Oc Or , me l ~ O d l e 0 0 mês que se seguI r e o oecur­s o oe 3 0 (tl'" ln te l al llS con taaos ali cata oe Sull Du tl l I c a ç ã c 

Pel'"aQ r llf O 0n,cc Oen t ro 0 0 prez e refe rl 0~ ne s te a ~ t l go O Pooe r l)(~ c u t I YO e~peO l l'"e o Re ­
Qu l a me ~l~ oe s: ~ l e ' . _. 
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PROPOSICAO : PL. 5519 1 90 DATA APRES.: 28/06/90 
A~10R : IVO CERSOSIMO - PMDB/MS 

I • 
Dispoe sobre pagamento de salario-familia ao dependente estudante, e 

determina outras providencias. 

Despacho : 
Apense-se ao PL. 3484/89. 
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